
RELATÓRIO DA COMISSÃO INSTITUÍDA PELO CONSELHO DE 
DELEGADOS SINDICAIS - CDS PARA VERIFICAR A SITUAÇÃO DOS 
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PROVINDOS DOS 28,86% E 
POSSÍVEL UTILIZAÇÃO DO FUNDO DE SUCUMBÊNCIA PARA 
ANTECIPAÇÃO/RESSARCIMENTO A FILIADOS COM PREJUÍZOS NO 
TRÂMITE DAS AÇÕES  

 

 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 

 

Inicialmente a comissão foi definida com a seguinte 
composição: 

 3 membros indicados pelo Conselho de Delegados 
Sindicais (CDS): Tânia Catarino Feijó Napolitano (DS São Paulo); José 
Henrique Mauri (DS Espírito Santo) e José Guilherme Cazumba Parente 
(DS Rio Grande Do Norte). 

A integrante Tânia Catarino Feijó Napolitano retirou-se da 
comissão em 17/11/2024, através de comunicação feita via whatsapp 
no grupo de comunicação criado para a comissão. Até o presente 
momento não houve deliberação para inclusão de novo integrante pelo 
CDS.   

 3 membros indicados pela Diretoria Executiva Nacional 
(DEN): Celso José Ferreira de Oliveira e posteriormente Cleber 
Magalhães (Diretores Jurídicos Gestão 2021-2024); Luiz Cláudio de 
Araújo Martins (Diretor Administrativo Financeiro Gestão 2021-2024); 
Alexandre Teixeira (Diretor Suplente Gestão 2021-2024). 

 
Em 09/01/2025, em função da mudança da diretoria, a partir 

de 01/01/2025, os representantes da DEN, gestão 2025-2027,  
passaram a ser Gabriel Rissato Leite Ribeiro (Diretor Jurídico); Roberto 
Duarte Alvarez (Diretor de Administração e Finanças); e  Luiz Cláudio de 
Araújo Martins (Diretor-Secretário), conforme comunicação feita pelo 
diretor jurídico da gestão anterior, Cleber Magalhães, em 09/01/2025, 
via mensagem enviada para o grupo do whatasapp. 



 

OBJETIVOS DA COMISSÃO 

 

 Atualizar os valores dos saldos contas das receitas 
extraordinárias (sucumbência recebidas) para avaliar os valores 
disponíveis para ressarcimento aos filiados prejudicados por erro 
processual. 

 
 Levantar os problemas das ações dos 28,86% dos fazendários e 

avaliar a possibilidade de antecipação dos valores para as ações 
rescisórias que tinham sido postegardas por estratégia jurídica, tendo 
em vista evitar formação de jurisprudência contrária e que viesse a 
repercutir negativamente nas outras ações que até então tinham 
decisão favorável. 

 
 Avaliar, a partir de informações do jurídico e do escritório 

Martorelli, a situação dos processos com erro material e discutir 
encaminhamentos sobre essa situação. Esse item foi incluído 

 
 Posteriormente, após discussões na comissão, a partir de 

discussões neste CDS, a comissão passou a levantar não só os 
problemas dos 28,86% fazendários, mas, também dos previdenciários, 
a partir das informações fornecidas pelo jurídico  e escritórios de 
advocacia que patrocinam as ações. 

 
 

DO FUNDO DE SUCUMBÊNCIA  DOS 28,86% FAZENDÁRIOS 
 

 
O fundo de sucumbência dos 28,86% foi criado através da 

aprovação do indicativo 1 da Assembleia Nacional Extraordinária – AGE 
do Unafisco Sindical, realizada em 15/05/2009, o qual teve o seguinte 
teor:  

 
A Assembleia Nacional autoriza o Unafisco Sindical a 
constituir Fundo de Ressarcimento para cobrir perdas 



incorridas pelos filiados que executam as ações que 
pleiteiam o pagamento do reajuste de 28,86%, em razão de 
ocorrência de falhas processuais, considerando os 
honorários de sucumbência integrais como aporte financeiro 
para o citado Fundo?  

 

 

A constituição do Fundo de Ressarcimento, que passou a ser 
chamado de fundo de honorários de sucumbência da ação do reajuste 
dos 28,86% tem como primeiro objetivo a reparação dos exequentes 
prejudicados por falhas processuais decorrentes do patrocínio das 
ações por escritórios de advocacia contratados por este sindicato.   

Já em reunião extraordinária do Conselho de Delegados 
Sindicais do Unafisco Sindical realizada no período de 26 a 28 de maio 
2009, ficaram definidos os critérios para realização deste 
ressarcimento, que naquele momento dizia respeito a 2 processos que 
transitaram com 2,2%, sendo estabelecidos critérios para 
ressarcimento para estes 2 processos, assim como outros processos 
onde ficasse configurado o erro de responsabilidade dos patronos da 
ação e/ou do sindicato, com trânsito em julgado com 2,2% decorrente 
desse erro processual, condicionado, naquele momento, de que 
metade mais um dos processos de execução referentes à vantagem 
salarial pleiteada (28,86%), transitassem em julgado contemplando a 
incidência dos 28,86% sobre a RAV, o que acabou acontecendo em 
percentual bem superior a esse.  

 



No item 7 desta proposta aprovada na citada reunião 
extraordinária do CDS, ficou estabelecido que os valores destinados ao 
Fundo-Sucumbência não poderiam ter qualquer outra destinação até 
que as indenizações que estavam em pauta naquele momento e as 
adviessem em função de outros erros processuais sejam totalmente 
pagas, ou seja: os recursos deveriam ter sido e serem utilizados 
exclusivamente para a reparação dos prejuízos sofridos por filiados 
exequentes desta ação dos 28,86% em função de erros processuais.  

Registre-se que desde a criação no ano de 2009 até o presente 
momento, ocorreu a utilização de recursos do chamando fundo de 
sucumbência, através de deliberações no CDS e/ou assembleias 
gerais, com finalidade/destinação diferentes da que motivou sua 
criação.  

Já no item 9 ficou estabelecido que os exequentes, uma vez 
formalizado e cumprido o acordo, visando a reparação dos erros de 
responsabilidade dos patronos contratados pelo sindicato, deram 
plena quitação ao Unafisco Sindical da época, de forma irretratável, 
não havendo qualquer outro direito a reclamar perante o Poder 
Judiciário. Condição essa que deveria ser aplicada a todos os casos 
futuros. 

A forma legal encontrada pelo jurídico da Den do Unafisco 
Sindical da época, para efetivação do acordo firmado para efetivação 
do ressarcimento, foi através de contrato de mútuo com garantia, 
através de assinatura de termo apropriado, de devolução ao sindicato 
dos valores acordados, caso a decisão fosse revertida através do 
ingresso de ações rescisórias que fossem julgadas, em fase final, como 
procedentes.  

 
 
DOS VALORES ATUAIS DO FUNDO DE SUCUMBÊNCIA 
 

 De acordo com as informações fornecidas pela Diretoria de 
Admnistração e Finanças, e apresentada em reunião do CDS em 09 e 
10 e abril de 2025, essa é a situação dos fundos de sucumbência/ativos 
garantidores: 



 

 

 

 

 



Ainda de acordo com as informações fornecidas pela Diretoria de 
Admnistração e Finanças, essa é a situação dos fundos de 
sucumbência/ativos garantidores em 26/08/2025: 

 

 

 

 



Como vemos acima o fundo honorários de sucumbência 
28,86% tem 3 rubricas, nesse momento: 

 Valores de Honorários de Sucumbência disponíveis em 
Conta-Corrente; 

 Ativo garantidor Sindifisco – 28,86%; 
 Ativo garantidor Fenafisp (cuja constituição, agora em 2025 

detalharemos mais adiante).  
 
Os valores dos saldos detalhados acima já consideram as 

destinações de valores deste fundo de sucumbência para distribuição 
para os exequentes; distribuição como receitas extraordinárias para 
DEN e DS no ano de 2019, ocorridas através da assembleia realizada 
em 25/09/2019, conforme considerações e indicativo transcrito abaixo: 

  

 
 
Abaixo segue resumo dos valores existentes em 31/08/2019 e 

as destinações aprovadas: 

 
 



 Já em assembleias realizadas em 09/12/2020 e 30/11/2021,  
houve a deliberação em assembleia das destinações, respectivamente,  
de 30 milhões e de 33,6 milhões para o fundo de corte de ponto, como 
detalhado abaixo:  
 

Assembleia Nacional de 09/12/2020  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Assembleia Nacional de 15/12/2021  

 
 
 
 
 
 

 
 



Abaixo, temos o resumo das destinações para o Fundo de Corte 
de ponto, oriundas dos honorários de sucumbência recebidos pelo 
Sindifisco Nacional, nos anos de 2020 e 2021:  

 

  Registre-se que anteriormente ocorreram saídas dos 
honorários de sucumbência para outros fundos, a título de 
empréstimos, através de deliberações aprovados em reuniões do CDS.  

Já através de proposta aprovada no CDS realizado em 19 e 20 
de fevereiro de 2025 e assembleia geral extraordinária realizada em 
28/03/2025 (indicativo 07), foram destinados 102,7 milhões de reais, 
conforme detalhado abaixo: 

 

 



 

Já na reunião extraordinária do CDS, realizada em 9 e 10 de 
abril de 2025, foi aprovada proposta que dava destinação permanente 
de R$ 58.918.082,45 (47.025.782,45 recebidos no ano de 2024 mais 
11.892.300,00 previstos para recebimento no ano de 2025, valores 



estes informados no quadro acima nas rubricas 3c e 6c), inicialmente 
destinados à reserva patrimonial da DEN, para o fundo de corte de 
ponto. Até o momento, esta proposta não foi apreciada em Assembleia 
Nacional.

  
  

Já na assembleia realizada em 07/05/2025, através do 
indicativo 03, os recursos que tiveram origem do fundo de sucumbência 
dos 28,86% e para os quais foi dada destinação divergente pelo CDS e 
assembleia geral, foi aprovada a redestinação temporária de 
47.025.782,00 da Reserva Patrimonial da Direção Nacional para o 
Fundo de Corte de Ponto, no valor de R$ 43.525.782,00, e para o Fundo 
de Mobilização no valor de R$ 3.500.000,00 bem como foi aprovada a 
destinação temporária de R$ 20.153.906,57 da Reserva Patrimonial das 
Delegacias Sindicais para o Fundo de Corte de Ponto, no valor de R$ 
18.653.906,57, e para o Fundo de Mobilização no valor de R$ 
1.500.000,00, sendo que os recursos não utilizados retornarão, no todo 
ou proporcionalmente, à Direção Nacional e às DS.   

Observamos que na proposta acima aprovada na reunião 
do CDS de 19 e 20 de fevereiro, a qual foi aprovada na assembleia 
nacional extraordinária realizada em 28/03/2025, também foi 



estabelecida a saída de recursos de sucumbência, os quais foram ou 
serão recebidos ao longo do ano de 2025, como podemos ver na 
transcrição abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DA CONSTITUIÇÃO DO ATIVO GARANTIDOR – FENAFISP 

 

 O Ativo Garantidor – Fenafisp teve sua constituição 
aprovada na reunião do CDS realizada em 19 e 20 de fevereiro de 2025, 
com destinação de recursos recebidos a título de êxito e honorários de 
sucumbência nas ações do Sindifisp São Paulo,  R$ 17.552.431,23, e R$ 
4.723.407,34 dos recursos provenientes de honorários de 
sucumbência da ação dos 28,86% recebidos em 2024 e destinados 
como detalhado acima. Segue abaixo a proposta apresentada e 
aprovada no CDS: 

 

 



Essa proposta foi aprovada na Assembleia Geral 
Extraordinária – AGE (INDICATIVO 6), realizada em 28/03/2025, tendo o 
seguinte teor: 

Indicativo 6 – Os Auditores-Fiscais aprovam a destinação de 
recursos de receitas extraordinárias provenientes de honorários 
de Sucumbência das ações dos 28,86%, no montante de R$ 
22.275.838, para a Constituição de um Ativo Garantidor-
FENAFISP, destinado a amparar eventual ressarcimento aos 
filiados exequentes das ações judiciais ingressadas pela 
FENAFISP e Sindicatos Estaduais de Fiscais de Contribuições 
Previdenciárias, e/ou outros profissionais contratados, nos casos 
de não-conformidades em execuções de ações judiciais, caso, 
ao fim das demandas restem devidamente caracterizados 
prejuízos em decorrência da atuação da Entidade ou dos 
patronos contratados, conforme a proposta aprovada no 
Conselho de Delegados Sindicais e as considerações. 

 

 

  Como constante da proposta aprovada na AGE realizada 
em 28/03/2025, a finalidade da constituição deste Ativo garantidor é 
amparar eventual ressarcimento aos filiados exequentes das ações 
judiciais ingressadas pela FENAFISP e Sindicatos Estaduais de Fiscais 
de Contribuições Previdenciárias, e/ou outros profissionais 
contratados, nos casos de não-conformidades em execuções de ações 
judiciais, caso, ao fim das demandas restem devidamente 



caracterizados prejuízos em decorrência da atuação da Entidade ou 
dos patronos contratados.  

   A destinação de R$ 4.723.407,34 dos recursos 
provenientes de honorários de sucumbência da ação dos 28,86% repôs 
o valor de R$ 1.665.000,00 dos Honorários da Ação da GEFA utilizado 
para a aquisição de dois imóveis, do tipo apartamento nas SQS 302 e 
SQS 305, autorizados pelo CDS no ano de 2017, equivalentes a R$ 
2.904.328,39 atualizados pela taxa do CDI até 31/03/2025. Tais imóveis 
possuem valor de mercado corrente estimado de R$ 3.565.000,00. 

 

DIAGNÓSTICO DO ESCRITÓRIO MARTORELLI SOBRE AÇÕES 28,86% 
APRESENTADO EM REUNIÃO DO CCAJ EM 23 E 24 DE ABRIL DE 2025 

 

  O escritório Martorelli apresentou em  reunião 
do Conselho Curador de Assuntos Jurídicos – CCAJ em abril de 2025,  e 
em reunião do Conselho de Delegados Sindicais – CDS em 
27/08/20025, um panorama atual da execução dos 28,86%, conforme 
resumo abaixo dos principais itens:  

 



 

 

 

 



 

 

 



  Em relação a este tema ACORDO, o qual é um dos 
pendentes de solução, adiantamos, que de acordo com as situações 
dos processos, assim como a demora em decisão final, não há a 
princípio, qualquer relação com erros processuais de responsabilidade 
dos patronos das ações e/ou do Sindifisco Nacional. Como 
demonstrado em vários momentos pelos patronos das ações, essa 
situação de pendência se dá em função da mudança de entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça – STJ, agora desfavorável, sobre o acordo 
firmado administrativamente por alguns filiados exequentes em 1997. 
Os 201 processos, que englobam 535 filiados, estão sendo trabalhados 
para que ocorra a mudança desse entendimento desfavorável para o 
entendimento anterior, que era favorável e possibilitou que 1.281 
filiados exequentes (159 processos) recebessem os 28,86% de forma 
integral, mesmo tendo feito o acordo administrativo.  

  Desse modo, não há nesse tema que falar-se, até este 
momento, qualquer ação de ressarcimento/reparação.  

 

 



 

 

 

  Como detalharemos adiante, neste tema (ações 
rescisórias e anulatórias), adiantamos que existem em alguns desses 
processos, erros processuais que são de responsabilidade dos 
patronos das ações e/ou do Sindifisco Nacional, que levaram a 
situação processual que se encontram até hoje sem solução definitiva. 
Dentre os erros podemos citar a ausência da juntada da procuração; o 
não pagamento das custas no momento de ingresso do recurso 
especial para o STJ.  



 

 

 

 



 

 Como detalhado nos slides acima, temos aqui a existência de 
erros processuais, decorrentes de erro aritmético, cometido pela 
assistente técnica, perita, a qual foi contratada pelo Sindifisco 
Nacional, no cômputo dos juros moratórios. Foram relatados 243 
processos que envolvem 2.399 exequentes, os quais, como veremos 
adiante são em sua maioria, filiados, mas, também fazem parte vários 
ex-filiados ou não sindicalizados.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANÁLISE DO RELATÓRIO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DO 
SINDIFISCO NACIONAL SOBRE AÇÕES JUDICIAIS 28,86% 

FAZENDÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS 

 

  Em novembro de 2024, o departamento jurídico do 
Sindifisco Nacional expediu o relatório processual com mapeamento 
de eventuais erros processuais – fazendários e previdenciários, 
encaminhados à esta Comissão, o qual junto com relatórios enviados 
pelos patronos das ações serviram para subsidiar esta comissão na 
elaboração do presente relatório. Iremos transcrever abaixo as 
principais conclusões sobre essas ações: 

 

 

 

 



 

 

 

  Como vemos acima, do trecho extraído do relatório 
produzido pelo departamento jurídico, em relação às ações rescisórias 
pendentes, teríamos 2 grupos de processos onde ocorreram erros de 
responsabilidade do patrono atual (grupo 1) e do patrono anterior 
(grupo 2).   

O grupo 1, de responsabilidade de Martorelli Advogados,  é 
composto pelos seguintes processos:  

 

  Já o grupo 2, de responsabilidade do patrono anterior, 
Eduardo Piza, é composto pelos seguintes processos: 

 



  Com base nos elementos apresentados até este momento, 
verificamos que nestes 2 grupos de processos não há a menor dúvida 
de que existe responsabilidade pelos erros dos patronos das ações e 
indiretamente do Sindifisco Nacional que contratou tais patronos, 
estando tais processos passíveis de reparação destes danos pelos 
patronos e/ou o próprio Sindifisco Nacional, caso seja infrutífera a 
reparação por tais patronos das ações. 

  De acordo com a apresentação feita pelo representante do 
escritório Martorelli, patrono atual dessas ações, na reunião do CDS 
realizada em 09 e 10 de abril de 2025 e na reunião do CCAJ realizada em 
23 e 24 de abril de 2025, a primeira seção, por unanimidade, afetou os 
processos ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ art. 267-C) para 
examinar a possibilidade de superar a Súmula 343/STF e autorizar o 
ajuizamento de ação rescisória por violação literal de lei em casos 
envolvendo a compensação do reajuste de 28,86% sobre a RAV após 
pacificação da matéria pelo STJ, em linha oposta àquela constante do 
título exequendo. Assim, todas as 21 ações rescisórias estão 
pendentes de julgamento e somente após esse novo repetitivo é que 
terão prosseguimento, devendo terem o mesmo resultado.  

  Assim, apesar das ações tanto do escritório atual patrono 
da ação, quanto da diretoria e departamento jurídicos do Sindifisco 
Nacional, não há como precisar, quando, enfim, teremos a solução 
definitiva para estas ações rescisórias, bem como quanto a 
procedência ou improcedência. Desse modo, entendemos que os 
processos constantes dos grupos 1 e 2 devem ser objeto de 
antecipação ou reparação dos recursos, seja através dos patronos 
responsáveis pelos erros ocorridos, seja pelo Sindifisco Nacional, com 
recursos oriundos do fundo de sucumbência, cujos encaminhamentos 
detalharemos mais adiante neste relatório, claro que com o devido 
resguardo e precauções dos interesses do Sindifisco Nacional, assim 
como dos próprios patronos (caso a antecipação seja feita por eles), 
para em caso de procedência destas rescisórias os valores sejam 
recebidos/repassados para os mesmos. 

 



 

Já o grupo 3, de acordo com o entendimento da diretoria e 
departamento jurídicos do Sindifisco Nacional e do patrono da ação, 
não ocorreram erros processuais para que tivéssemos que ingressar 
com essas ações rescisórias, mas, sim, o não acatamento do pleito do 
sindicato, em razão de jurisprudência defensiva do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ, não havendo assim, qualquer responsabilidade, até então 
do Sindifisco Nacional e/ou dos patronos da ação. Esse grupo é 
composto pelos seguintes processos:  

 

  No caso desse grupo, de acordo com os relatórios 
apresentados, citados acima, não há, pelo menos nesse momento, 
como atribuir responsabilidades, caso haja decisão desfavorável ao 
final, uma vez não ter havido evidências de erros processuais 
cometidos pelos patronos das ações e/ou pelo Sindifisco Nacional. 

  Apesar de não constar do relatório elaborado pelo 
departamento jurídico da DEN, temos ainda um outro grupo, que 
passaremos a chamar de Grupo 4, que faz parte da planilha atualizada, 
enviada pelo escritório Martorelli, onde consta que seriam processos 
onde não há como definir de quem é a responsabilidade, sendo que tais 
rescisórias ainda tramitam no TRF5. Tais processos constam da relação 
abaixo: 



 

 Ainda é necessário que o jurídico faça uma análise 
pormenorizada de tais processos, visando identificar a ocorrência dos 
erros processuais, assim como, definir de quem é a responsabilidade 
pela ocorrência dos mesmos. 

 Questionado o Escritório Martorelli apresentou um Relatório de 
Atualização informando que: “Os processos têm, como origem comum, 
o trânsito em julgado desfavorável dos Embargos à Execução, 
decorrente de uma falha processual na digitalização dos autos pelo 
Poder Judiciário. O trânsito em julgado dos Embargos à Execução 
correlatos, deu-se, apenas, após a realização do Quinto Aditivo, motivo 
pelo qual não constaram na relação de rescisórias produzida naquele 
momento.”  

 Ao qual conclui: 

 

  Portanto os valores relativos a tais processos ainda não 
foram adequadamente quantificados. 

 



 

  Nesse item do relatório há apenas a citação de que estas 
ações são de responsabilidade do Escritório Martorelli, não fazendo 
qualquer detalhamento do erro processual ocorrido.  

  Já na planilha enviada pelo Escritório Martorelli, 
relativamente a estas 2 ações anulatórias, o escritório reconhece como 
sendo de sua responsabilidade, também não detalhando os erros 
processuais ocorridos.  

   De qualquer forma, assim como nos erros processuais 
cometidos que levaram a ações rescisórias pendentes de desfecho 
final até esta data, seja por responsabilidade dos patronos atuais ou 
anteriores da ação, seja de responsabilidade do jurídico do  Sindifisco 
Nacional, entendemos que devemos antecipar os valores destas 2 
ações anulatórias para os exequentes, seja demandando essa 
antecipação ao escritório  Martorelli, responsável neste caso, seja 
antecipando os valores a partir dos recursos do Ativo Garantidor e 
fazendo um encontro de contas com os valores das sucumbências 
repassadas para o escritório, mediante previsão contratual firmada 
com o mesmo, contrato este que trata também dessa possibilidade.   

Conforme o Anexo I Resumo da situação das ações 
Rescisórias e Anulatórias - valores atualizados até julho/2025, 
elaborado pela Diretoria de Administração e Finanças, foi estimada a 
responsabilidade por R$ 33.697.221,48, equivalente a soma dos 
valores informados pelo Escritório Martorelli para os 40 litigantes, 
atualizados pelos índices do Conselho da Justiça Federal. 

Constatou-se também que destes 36,6% (23/40) dos 
exequentes que tiveram o trânsito em julgado com apenas os 2,2% sob 
a responsabilidade do Patrono Piza já não possuem mais vínculos com 
o Sindicato, em valor atualizado equivalente a R$ 23.157.092,07. 

Portanto a responsabilidade máxima para com os 
exequentes filiados é de R$ 10.540.129,41, avaliadas pelo Escritório 
Martorelli como de risco remoto, não sendo portanto passível de 



registro em provisão no passivo do Sindicato, recomendável seu 
registro em Reserva Patrimonial, suportada por ativo garantidor. 

Em 11 processos, com o total 120 exequentes a 
responsabilidade é limitada aos honorários de sucumbência, no 
montante de R$  2.073.338,38. 

Por sua vez o Escritório Martorelli é o responsável, até o 
momento1, por R$  35.342.151,02,  sendo a totalidade (100%) de 5 
processos (3 ações rescisórias e 2 ações anulatórias), com 50 
exequentes, R$ 27.013.902,37, e parcialmente, 50% dos honorários de 
sucumbência em 4 processos com 40 exequentes, no montante de R$  
376.329,68.             

 

 
1 Ainda não foi avaliada a responsabilidade quanto aos três processos do Grupo 4. 



 

 

  Como transcrito acima, no próprio relatório do 
departamento jurídico do Sindifisco Nacional, há o entendimento de 
ocorrência de erro material em diversos processos de execução dos 
28,86%. Os Casos de erro material decorreram de um erro no cálculo 
praticado pela perita anterior, contratada do Sindifisco Nacional, que 
aplicou os juros de mora sobre o valor principal desatualizado. As 
diferenças decorrentes desse erro de cálculo estão sendo buscadas 
nas 1ª e 2ª Varas da JFAL.  

  De acordo com avaliação feita pelo jurídico, em novembro 
de 2024, com base nas informações repassadas pelo Escritório 
Martorelli, teríamos nesse caso, no total de 238 processos, 4 execuções 
com risco remoto (decisão favorável nos autos2);  138 execuções com 
risco possível (não tinha decisão nos autos); e 96 execuções com risco 

 
2 Há um quinto processo com êxito aguardando expedição, comerro material no destacamento de 
PSS. 



provável (tinha decisão desfavorável nos autos) de perda, ou seja, de 
não reconhecimento pela justiça do direito ao recebimento da 
diferença. 

  Já em apresentação nas reuniões do CDS, 10/04/2025  e 
CCAJ, 24/04/2025, o escritório Martorelli apresentou classificação de 
risco para todos os processos com ocorrência de erro material que 
estavam classificados como possível em avaliação anterior, como 
PROVÁVEL, ou seja, o mais alto nível para essa classificação de risco. 
Somente os 4 que já estavam classificados como remoto é que 
continuaram com essa classificação. Essa classificação pode ser 
consultada na planilha onde consta a relação dos processos com erro 
material, a qual constitui-se em anexo do presente relatório, sendo que 
contém apenas o nome do exequente que é o “cabeça” de cada ação 
nessa situação. Em função da LGPD, os nomes de cada exequente 
serão informados para cada uma das delegacias sindicais e na área 
restrita do portal do jurídico.  

  Além disso, de acordo com apresentação do Escritório 
Martorelli, nas citadas reuniões do CDS e do CCAJ, o total de 
processos, execuções, com erro material eram 2.310 exequentes em 
223 processos.  Já na apresentação feita na reunião do  CDS no dia 
27/08/2025, o representante do Escritório Martorelli apresentou o total 
de 243 processos, 20 processos a mais que a informação anterior, onde 
ocorreram erro material, tendo apresentado uma relação com todos os 
exequentes. Assim, iremos fazer uma comparação entre a relação 
anterior e essa apresentada ontem, avaliando a situação desses 20 
processos e a situação dos exequentes, para se for o caso, incluí-los na 
relação de exequentes com erro material. 

  Registre-se que essa situação de erro material, de acordo 
com o departamento jurídico e com o patrono das ações, alcançava um 
número maior de processos e consequentemente exequentes, 2.426 
exequentes em mais 253 processos, mas, felizmente, os erros nos 
cálculos foram percebidos antes da inscrição em precatórios e 
devidamente corrigidos, o que não ocorreu para os 243 processos e 
2.399 exequentes (considerando a última informações do escritório), 
como citado acima.  



  Assim, não resta qualquer dúvida que neste caso de erro 
material, o qual não foi corrigido, uma vez decorrente da atuação da 
perita contratada pelo Sindifisco Nacional, e que não foi percebido pelo 
departamento jurídico, que o Sindifisco terá que assumir a 
responsabilidade de fazer a reparação, o ressarcimento aos colegas 
prejudicados, caso não se consiga reverter esta situação no judiciário, 
o que até então, se demonstra de difícil solução, mesmo com a 
contratação de escritórios renomados para atuarem no STJ, tentando, 
fazer que uma decisão favorável venha a aplicar-se a todos os 
processos, através do recurso repetitivo.  

  Mesmo que isso venha a acontecer, com certeza, 
demandará ainda muito tempo para que isso aconteça e não é justo que 
os exequentes, filiados, continuem esperando demasiadamente pelo 
recebimento destes valores que deveriam ter sido recebidos por cada 
um deles no momento em que receberam os precatórios expedidos e 
que se achava que estavam com os valores corretos, nem para mais e 
nem para menos. Faz-se necessário, que ocorra uma antecipação 
dessa reparação, mediante contrato de mútuo, claro, que com a 
adoção de todas as precauções e condições para garantir ao Sindifisco, 
através da cessão de direito de tais valores, se ao final, os valores 
complementares forem considerados como passível de recebimento.  

  Agora entendemos que essa antecipação somente deverá 
alcançar os exequentes que estão incluídos nessas execuções com 
erro material e que estão filiados ao Sindifisco Nacional, ou que tenham 
falecido e possuam pensionistas como filiados. Os que hoje não são 
mais filiados por decisão voluntária de deixar de ser, ou que faleceram, 
sem ter pensionistas filiados, devem aguardar a decisão do judiciário, 
que poderá ser procedente ou não. Não tem como buscarmos garantias 
efetivas de herdeiros que não possuem qualquer vínculo com o 
Sindifisco Nacional, para se for o caso de decisão favorável no futuro, o 
Sindifisco reaver os valores adiantados.  

  Assim, temos a seguinte situação em relação a esses 2.310 
exequentes (faltando verificar a situação de mais 89 exequentes em 20 
processos conforme relação apresentada pelo escritório em 
agosto/2025):    



   A Diretoria de Administração e Finanças solicitou ao Depto. 
Jurídico o levantamento por exequente e situação dos processos com 
erro material, o qual solicitou ao Escritório Martorelli, que forneceu as 
seguintes informações: 

 223 processos pendentes de apreciação, com 2.199 
exequentes, no montante3 de R$ 128.876.791,04, 
atualizados até 03/2019; 

 5 processos com êxito, com 50 exequentes, no 
montante de R$ 2.067.668,35; 

 12 processos em que o Parecer Técnico não 
identificou erros nos cálculos, com 10 exequentes; 

 2 processos arquivados há mais de cinco anos, com 
20 exequentes, não digitalizados, que não foram 
objeto de Perícia; 

 1 processo com o pedido indeferido, com 1 
exequente, caso distinto (Problema na separação de 
principal e juros do PRC, de baixo valor4; 

   À partir destas informações os 223 processos pendentes de 
apreciação foram atualizados pelos índices do Conselho da Justiça 
Federal. até julho/2025, no montante de R$ 212.273.707. 

  Também foram identificados os não filiados, Desfiliados e 
falecidos correspondem as informações resumidas no Anexo II.  

  Quanto à situação Sindical/filiação no cadastro do 
Sindifisco Nacional: 1.419 encontravam-se filiados, 726 não filiados e 
54 não sindicalizados; 

  Quanto à situação funcional no cadastro do Sindifisco 
Nacional: 282 encontravam-se em Atividade, 1.484 aposentados, 110 
Pensionistas e 323 não constavam no cadastro; 

  Quanto aos falecimentos: 695 não filiados e 15 não 
sindicalizados; 

 
3 Estes são os valores brutos, devem ser deduzidos os valores do PSS, que ainda não foram 
quantificados. 
4 R$ 18.322,72 em 08/04/2020, equivalentes a R$ 29.667,90, os valores já encontravam-se 
depositados na conta judicial. 



  Em vistas destas informações apurou-se a melhor 
estimativa responsabilidade do Sindicato, nestes termos: 

  Erro material máximo de R$ 134.806.489, para 1.419 
filiados; 

  Honorários de Sucumbência máximo de R$ 16.026.665 
para todos os 223 processos, envolvendo 2.199 exequentes, inclusive 
os falecidos. 

  Os esforços para identificar os casos em que os 
pensionistas dos exequentes falecidos, em torno de 115 pessoas, que 
encontravam-se filiados ao Sindicato, ou seus herdeiros, não 
resultaram em confirmações: 

  18 falecidos estavam em atividade, 374 aposentados, 34 
pensionistas, 284 não foram identificados. 

Destaque-se que como informado acima, o número de casos 
com erro material era bem superior aos 223 processos envolvendo 
2.310 exequentes, pois em outros 253 processos que diziam respeito a 
2.426 exequentes, ocorreram erros cometidos pela perita contratada, 
porém, os mesmos foram identificados e corrigidos antes da inscrição 
dos respectivos valores em precatórios. Enviamos alguns casos para 
manifestação do jurídico e do patrono da ação, e nos foi respondido, 
com apresentação de documentos constantes nos autos, de que foram 
feitas as devidas correções em tempo hábil, não havendo, assim, 
diferença a ser cobrada ou prejuízo a ser reparado, caso a cobrança do 
valor complementar não pudesse ser mais realizada. 

Temos 1 outro processo, nº 0009989-08.2003.4.05.8000 -  
DIRCEU ALVES DE LOUZA e OUTROS (3 falecidos),  que inicialmente foi 
reconhecido o  direito apenas aos 2,2%, porém, tendo ocorrido a 
retratação em ação rescisória, quando do requerimento do início da 
execução do julgado, nos termos do REsp nº 1.318.315 – AL, foi 
apresentada planilha “memória de cálculo” errada. 



 

Neste caso, foi apresentada para cálculo a planilha dos valores 
incontroversos já pagos, fazendo uma atualização da mesma quando 
na realidade deveria ter feito os cálculos com base na diferença entre o 
valor pleiteado na inicial e o valor já incontroverso já pago, o que 
envolvia o pagamento da diferença entre os 2,2% e os 28,86% 
reconhecido como devido, uma vez que a metodologia adotada pelo 
Escritório Martorelli era de que o acordo não contemplava valores 
incidentes sobre a RAV. Este equívoco resultou em valores a pagar 
muito abaixo do devido5.  

Então, neste caso, devemos incluir este processo e 
consequentemente, os seus integrantes, no rol dos exequentes com a 
existência de erro material.  

Segundo informações do Escritório Martorelli de que essa 
situação também ocorreu no processo nº 0004511-19.2003.4.05.8000 
ADELSON ALVES DE SOUSA e OUTROS - 1 falecido) motivo pelo qual, 
confirmada a existência do erro material na apresentação da planilha 
de cálculos, deve ser dado o mesmo tratamento aos exequentes deste 
processo, como  está sendo dado ao processo de nº 0009989-
08.2003.4.05.8000 - DIRCEU ALVES DE LOUZA e OUTROS. 

Isso também aconteceu nos exequentes discriminados abaixo, 
motivo pelo qual devem ter o mesmo tratamento que os 2 processos 

 
5 O valor líquido do PSS constante do Laudo do Perito atualizado pelo índice do CJF para os filiados 
com vínculo ao Sindifisco Nacional é de R$ 4.885.430,51. 



detalhados acima, uma vez estando na condição de filiados ou no caso 
de falecido, que tenha pensionista filiada:     

 LYGIA FADIGAS BENJAMIN - 0010053-81.2004.4.05.8000;  
 ANTONIO LOPES SANTOS - 0001466-70.2004.4.05.8000,  

Falecido 
 THEREZA MULLER PEREIRA DE MOURA - 0001863-

32.2004.4.05.8000, Falecida 
 OMAR DE SOUZA DELGADO - 0007571-34.2002.4.05.8000; 

Nestes casos, os valores recebidos ou que estejam em 
processo de inscrição ou inscritos em precatório devem ser deduzidos 
dos valores à serem ressarcidos em função desse erro da perita na 
apresentação dos cálculos, que não considerou a diferença dos 
28,86% sobre a RAV. 

Vamos passar a tratar agora da execução dos 28,86% dos 
filiados oriundos da Secretaria da Receita Previdenciária, considerando 
as informações no relatório de mapeamento apresentado pelo 
Departamento Jurídico e nos relatórios dos patronos destas ações, 
assim como informações repassadas pelos mesmos em reuniões no 
Conselho Curador de Assuntos Jurídicos: 

     

 



 

 

 Como vemos acima, neste caso ficou configurado um erro de 
responsabilidade do patrono da ação, ausência completa de 
procurações e/ou de substabelecimento, onde uma advogada do 
escritório Mota não constava na procuração inicialmente outorgada, 
resultando, assim, na rejeição do Recurso Especial, transitando assim 
com decisão desfavorável aos exequentes. Como medida corretiva foi 
ajuizada ação rescisória a qual encontra-se em tramitação. 

 Esta comissão recebeu informações de exequentes integrantes 
da ação de que estavam em tratativas com o escritório que patrocina a 
ação para tentar uma antecipação do valor pelo mesmo e que estavam 
aguardando o retorno do escritório sobre a proposta feita. Entendemos 
que o Sindifisco Nacional, através de seu jurídico, deve tratar junto ao 
escritório a antecipação dos valores devidos aos exequentes e que até 
agora não foram recebidos, sem dúvidas, em função do erro cometido 
pelo mesmo. 

 Caso a resposta do escritório seja negativa, o jurídico deverá 
adotar a mesma forma de proceder detalhada acima para o caso do 
erro material dos fazendários, visando antecipar os valores aos 
exequentes sobremaneira prejudicados por esse erro, adotando as 
devidas cautelas quanto à cessão de direito para o Sindifisco, caso a 
ação rescisória no final seja procedente. Além disso, o Sindifisco 
Nacional deverá cobrar do escritório o valor antecipado aos 
exequentes, caso a decisão final da ação rescisória seja desfavorável.   

 



 

 

 



 

 Como vemos acima, nesse caso também ocorreu um erro em 
relação ao exequente cometido pelo patrono da ação: 

 

  

 

 



 Diante dos fatos relatados e consignados no parecer, não resta 
dúvidas de que ocorreu um erro em desfavor desse filiado, motivo pelo 
qual deve-se adotar o mesmo encaminhamento que no caso anterior, 
com, inicialmente, cobrança ao escritório patrono da ação para reparar 
o prejuízo do filiado, já consumado, e caso não ocorra, que o Sindifisco 
Nacional faça a reparação desse prejuízo e posteriormente, cobre, 
inclusive no judiciário, se necessário,  o ressarcimento do valor pago ao    
filiado para reparar o prejuízo sofrido pelo mesmo.  

 

  

 

 



  Aqui também temos a caracterização de erros causados a 
2 filiados, com a chamada perda de chance, uma vez que o recurso de 
agravo de instrumento não foi interposto no prazo adequado, levando 
ao trânsito em julgado com prejuízo aos mesmos. Devemos, nesse 
caso, adotar o mesmo procedimento detalhado nos 2 itens anteriores.  

  Já no caso do processo 2003.72.00.015151-4 (SC) / 
0015151-83.2003.4.04.7200, Eliete Alves, envolve situação 
extremamente complexa, uma vez que uma parte dos exequentes (12) 
judicializou a questão, e outros 3 filiados não judicializaram. A decisão 
judicial exonerou o Patrono e o Sindifisco de quaisquer 
responsabilidades. 

  Esta situação inédita não comporta solução simples, 
sugere-se convocar todos os exequentes filiados para uma transação 
coletiva a ser referendada pelo CCAJ, com todas as cautelas para evitar 
novas judicializações. 

 

 



 

 

   

 



 

 Em relação a essas ações do Sinfispar, temos a caracterização de 
erro do patrono da ação, pois o Recurso Especial foi negado por não ter 
esgotado as instâncias inferiores, quando recorria de decisão 
monocrática de Desembargador do TRF da 4ª Região. Pelo menos 
conseguiu-se continuar a discussão através de ação rescisória, a qual 
segue tramitando no âmbito do TRF4.  

 Encontramos dificuldades, para a atualização de informações 
acerca desse processo, ao longo dos trabalhos da comissão, cujas 
informações individualizadas com os respectivos exequentes somente 
foi recebida durante a realização deste CDS, dia 26/08/2025. Em  
apertada síntese tratam-se na Ação Ordinária de 400 exequentes, dos 
quais 224 filiados passíveis de avaliação.  

 Não há dúvidas que devemos cobrar dos patronos da ação que 
deram causa ao erro cometido e que proporcionou o não seguimento 
do Recurso Especial, a reparação dos prejuízos causados aos filiados 
exequentes, caso não consigamos reverter a situação através da ação 



rescisória. Além disso, após conhecermos a real situação das ações 
rescisórias, devemos avaliar essa questão da reparação através do 
fundo de sucumbência Fenafisp, mas, para isso precisamos ter um 
diagnóstico fiel destes processos.   

 

-28,86% Previdenciário-FENAFISP Ingressos em 1998:  

Esses processos encontram-se em recurso especial (STJ) para 
afastar a prescrição de pretensão executória reconhecida pelo TRF1. 
Em um dos processos o STJ afastou a prescrição e determinou o retorno 
do processo ao TRF1 para prosseguimento no julgamento dos 
Embargos à Execução, pois matéria de mérito não foi apreciada em 
razão do reconhecimento da prescrição.  

Assim, o processo voltou para o gabinete do Relator João Luiz 
para julgamento dos Embargos à Execução.  A expectativa é que essa 
mesma solução seja aplicada aos demais processos, afastando o 
entendimento da prescrição para que os autos retornem ao TRF01 para 
análise do mérito.  

Aqui cabe analisar de quem é a responsabilidade pela aplicação 
da prescrição neste caso, patrono da ação e/ou Sindifisco Nacional, até 
para que se não for revertida em todos os processos, seja cobrada a 
responsabilidade e a reparação aos filiados prejudicados. 

Nas tratativas com o patrono da ação, Mota Advogados, 
percebemos uma avaliação de termos dificuldades para conseguirmos 
reverter em todos os processos essa questão da prescrição. São 435 
exequentes neste caso, inclusive, classificando o risco, nos relatórios 
apresentados, como POSSÍVEL. 

 

 

 

 



 

 



Então, entendemos que neste caso, também devemos 
resguardar recursos, a princípio, do fundo de sucumbência Fenafisp, 
para ressarcir prejuízos causados aos filiados exequentes, para uma 
avaliação futura desta reparação e se for o caso de cobrança ao patrono 
da ação, caso seja o responsável pelo erro que originou a prescrição.   

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 Como vemos acima, essa ação foi impetrada pelo Sindifisp RN, 
no ano de 2006, com decisões ocorridas até o ano de 2013, sem o 
reconhecimento dos 28,86% integrais.  O entendimento do jurídico é de 
que não houve perda de chance pelos filiados, haja vista que para 
impetrar a ação rescisória ou ação anulatória, algumas condições 
tinham que ser cumpridas, como o julgamento do recurso repetitivo  em 
o que aconteceu no ano de 2015.  

 Esta comissão recebeu parecer contratado pela Delegacia 
Sindical do Rio Grande do Norte, anexo ao presente relatório,  sobre tal 
situação desses 7 filiados que buscam uma reparação pelos prejuízos 
sofridos, uma vez que como consta do próprio parecer do 
departamento jurídico do Sindifisco Nacional, foi informado aos 
mesmos que se ingressaria com ação rescisória ou ação anulatória até 
setembro de 2015, porém isso não aconteceu, mesmo o recurso 
repetitivo tendo sido julgado, em março de 2015, com entendimento de 
incidência dos 28,86% sobre a GEFA total. Abaixo segue informação 
registrada pelo então advogado que era funcionário do Sindifisco 
Nacional que acompanhava as ações previdenciárias, Rodrigo 
Catarfina: 



 De acordo com o parecer lavrado pela advogada Talita Bastos, 
foram constatados erros cometidos pelo patrono da ação, em todos os 
processos em que estes 07 filiados figuravam como exequente, além de 
que tiveram decisões no ano de 2013 e que com o julgamento do 
recurso repetitivo no ano de 2015, possibilitaria, sim, o ingresso de ação 
rescisória ou ação anulatória.  

 Registre-se que após o recebimento deste parecer, a DS Rio 
Grande do Norte, encaminhou em 2 oportunidades ao departamento 
jurídico, no 2º semestre de 2024 e no início do ano de 2025,  para 
análise da situação, considerando tal parecer,  o que, segundo relatos 
da diretoria da DS,  aconteceu somente no último dia 21/08/2025.  

 Em 21/08/2025, o departamento jurídico encaminhou parecer nº 
296/2025, discordando do parecer enviado pela DS Rio Grande do 
Norte, embora, em suas conclusões, admita a ocorrência de erros que 
somente podem ser avaliados com acesso a todos os volumes dos 
processos elencados como onde ocorreram erros de responsabilidade 
do patrono contratado pelo Sindifisp RN, enquanto participante da 
Fenafisp, a qual foi objeto de fusão para criação do hoje Sindifisco 
Nacional. 

 Entendemos que para possamos ter uma clareza sobre esta 
situação, da necessidade de análise pelo Departamento Jurídico do 
parecer encaminhado pela DS Rio Grande do Norte, a partir da análise 
completa, e não apenas de parte dos volumes como está consignado 
no parecer do jurídico 296/2025, dos 4 processos identificados nesse 
caso.  



 

CONCLUSÕES  

 

Considerando todo o exposto, restando cristalino que os recursos 
dos fundos de sucumbência, Fazendário e Fenafisp, deverão ser mantidos 
em montantes suficientes para ressarcir/reparar prejuízos causados aos 
filiados, conforme consta do objeto de sua criação, submetemos à 
apreciação do Conselho de Delegados Sindicais (CDS) o que se segue: 

Dos Processos Judiciais Passíveis de Ressarcimentos. 

Conforme relatado, as ações judiciais com Rescisórias, Anulatórias 
e com erros materiais, no entendimento da Comissão, são passíveis de 
ressarcimentos, porquanto foram identificados erros procedimentais ou 
materiais na tramitação dos processos, causando prejuízos aos filiados, em 
razão de erros ou omissões de responsabilidade direta do Sindifisco ou 
indiretamente, por intermédio de profissionais por ele contratados.  

Propostas da Comissão: 

  1 - Nesse sentido, a Comissão entende que os Ativos devem 
estar aptos para, com segurança indiscutível, cumprir a função de 
ressarcir os exequentes prejudicados, observados os requisitos e 
condições a serem estabelecidos.  Propõe-se que sejam aportados aos 
valores dos Ativos Garantidores da ação dos 28,86% de Maceió-AL saldo 
existente de 08/04/2025, R$ 160.051.452,47, considerando os ganhos 
em aplicação financeira até a data da realização da transferência 
bancária,  que superam a necessidade demonstrada no quadro abaixo: 

 



Desta forma os ativos garantidores que contarão com R$ 
273.498.697,65. 

  2 - Propõe-se que destes recursos sejam transferidos aos 
valores aos Ativos Garantidores da FENAFISP a importância de R$ 
4.112.162,60, a ser compensado no futuro com os Honorários de 
Sucumbência à serem recebidos das ações em fase de liquidação 
(SINDIFISP-MG, SP, PR, etc.): 

 
 

  3 - Submeter à Assembleia Nacional proposta de alteração 
da destinação dos recursos recebidos ou a serem recebidos em 
2025, a título de Honorários de sucumbência, devendo tais recursos 
serem destinados aos ativos garantidores, conforme sua origem, no 
montante de 80%, e destinação de 20% ao orçamento do 
Departamento Jurídico, nos termos do artigo 93 do Estatuto do 
Sindifisco Nacional. Se ao final do ressarcimento de todos os 
filiados prejudicados (ex-fazendários e ex-previdenciários) 
restarem recursos, será dada a destinação definida no 
CDS/assembleia, conforme proposta já aprovada. 

Somente deve será dada destinação diversa dos recursos 
originários de sucumbência recebidas destas ações judiciais, que não 
a manutenção de tais valores nos ativos garantidores, quando não 
houver mais nenhum filiado a ser ressarcido de prejuízos causados aos 
mesmos, por erro processual e/ou erro material, de responsabilidade 
dos patronos da ação, dos peritos contratados e/ou do jurídico do 
Sindifisco Nacional.  

4 - Já em relação aos processos identificados com erros de 
responsabilidade dos patronos destas ações, dos peritos 
contratados ou do jurídico do Sindifisco Nacional, propomos o 
seguinte encaminhamento em relação às:  



1- ações rescisórias (grupos 1 e 2 detalhados acima)/ações 
anulatórias - 28,86% fazendários, em que há 
responsabilidade dos patronos das ações, seja o atual ou 
anterior;  

2- processos em que ocorreram erro material da perita 
contratada pelo Sindifisco Nacional, alcançado essa 
antecipação/reparação  apenas os exequentes atualmente 
filiados: 
 

Que seja proposto à Assembleia Nacional que Diretoria 
Executiva Nacional do Sindifisco Nacional fique autorizada a utilizar o 
Ativo garantidor dos 28,86% para ressarcimento/antecipação com o 
propósito de cobrir perdas incorridas aos filiados que executam a ação 
dos 28,86%, prejudicados pela ocorrência de falhas processuais ou 
erros materiais, quer cometidos pelos patronos da referida ação, pelos 
peritos contratados pelo Sindicato ou pelos advogados da ação. Tal 
ressarcimento fica condicionado à assinatura de contrato de mútuo a 
ser firmado; à apresentação de renúncia aos direitos de promover 
ações judiciais indenizatórias em desfavor do Sindifisco Nacional e a 
realização de contrato de garantia mediante a cessão condicionada de 
direito creditório ao Sindifisco Nacional, relativo à execução dos 
28,86% entre mutuante e mutuário, e a vedação da cessão destes 
créditos à terceiros. 

 A DEN  considerará o levantamento feito, por esta comissão, 
dos  processos  com erros processuais e/ou materiais na execução sob 
sua responsabilidade e dos prestadores de serviços contratados pelo 
Sindifisco Nacional, o montante disponível para o ressarcimento e as 
condições contratuais a permitir preservar o patrimônio da entidade, na 
hipótese de existir reversão das decisões desfavoráveis. 

 Onde já se pode configurar a responsabilidade dos patronos 
das ações, devemos buscar que os mesmos assumam a 
responsabilidade de ressarcir/antecipar os valores utilizados do ATIVO 
GARANTIDOR de sucumbência para tal fim.  

 5 - Já em relação aos casos abaixo, os quais também 
possuem erro processual, de responsabilidade dos patronos das 
ações, deve-se realizar a antecipação dos valores, e ao mesmo 



tempo, buscar-se junto ao patrono das ações, Mota Advogados, o 
ressarcimento dos valores antecipados/ressarcidos aos filiados 
pelo erros cometidos: 

 Sindifisp SC – 28,86%: - Processo encabeçado por Albino 
Dalla Vecchia, verificando se o erro se aplica a todos os 
exequentes;  

 Sindifisp SC – 28,86%: - Exequente Emílio Sérgio da Prata; 
  Sindifisp SC – 28,86%: - Exequentes Carlos César Menine e 

Gilberto Lazzaroto de Oliveira.  
 

Já em relação às ações do SINFISPAR – 28,86%, cujo patrono 
atual é Escritório Trindade e Arzeno Advogados, nesse primeiro 
momento, entendemos, como já explanado acima, que devemos 
cobrar dos patronos das ações (atual e anterior) a reparação dos 
prejuízos causados aos filiados exequentes, caso não consigamos 
reverter a situação pelo erro cometido que proporcionou o não 
seguimento do Recurso Especial e ao mesmo tempo devemos buscar: 

 
 conhecer a real situação das ações rescisórias, para 

avaliar essa questão da reparação através do fundo de 
sucumbência Fenafisp, mas, para isso precisamos ter 
um diagnóstico fiel destes processos, inclusive, no que 
diz respeito à quantidade de exequentes, haja vista 
terem outras ações relativas a esse mesmo pleito 
englobando parte destes exequentes, assim como os 
valores pleiteados. Após esse diagnóstico detalhado, 
voltaríamos a apreciação acerca da antecipação dos 
valores e/ou reparação dos prejuízos.  

 

 6 - Quanto aos processos dos 28,86% previdenciários dos 
ingressos em 1998 (Fenafisp), entendemos que é necessário que seja 
definida de quem é a responsabilidade pela aplicação da prescrição ao 
direito dos filiados, e  ao mesmo tempo que seja feito um levantamento 
dos valores necessários para fazer a reparação dos possíveis prejuízos, 
com reserva de tais valores, para futura avaliação da possibilidade de 



antecipação, dependendo do andamento dos processos e a tendência 
de reversão ou não da prescrição aplicada ao caso.  

7 - Já em relação aos 7 filiados do Sindifisp RN, propomos 
que seja feita a reanálise do parecer contratado pela DS RN pelo 
departamento jurídico do Sindifisco Nacional, considerando a análise 
integral dos 4 processos elencados onde ocorreram erros,  e retorno da 
discussão na próxima reunião extraordinária  do CDS, sobre a 
possibilidade de reparação, mediante acordo, aos 7 filiados 
prejudicados na ação do 28,86% promovida pelo Sindifisp-RN/Fenafisp 
por vários erros processuais cometidos pelos patronos das ações, além 
de não terem sido esgotadas as possibilidades de discussão no âmbito 
do judiciário (perda de chance), nestes processos.  

 
8 - Entendemos que apesar dos fundos de sucumbência 

terem sido criados em momentos diferentes e para reparar prejuízos 
das ações dos 28,86% dos fazendários (criado em 2009 no antigo 
Unafisco Sindical, em assembleia em 15/05/2009); e das ações dos 
28,86% previdenciário (criado em 2025, na assembleia de 28/03), 
entendemos que os 2 fundos, quando cumprirem todas as destinações 
necessárias que foram estabelecidas em suas criações, sejam 
fundidos em um só fundo, por deliberação em assembleia nacional, 
com o total de tais valores mantidos no ativo garantidor. Somente 
quando não tivermos um único filiado exequente a ter prejuízo 
reparado/ressarcido, que os recursos que estiverem sobrando tenham 
outras destinações encaminhadas para aprovação da Assembleia 
Nacional a partir de deliberação do Conselho de Delegados Sindicais.  

 
Do Processamento do Ressarcimento: 

O ressarcimento poderá ser efetivado antes do trânsito em 
julgado, condicionando-se a: 

1) apresentação de renúncia aos direitos de promover ações 
judiciais indenizatórias em desfavor do Sindifisco Nacional; 

2) prévio cálculo do valor devido ao filiado, por parte da DEN, 
deduzindo-se o Imposto de Renda a ser retido e PSS; 



3) atendimento das demais condições e garantias exigíveis para a 
formalização do ressarcimento, nos termos previamente definidos pela 
DEN. 

Deverão ser ressarcidas primeiramente (i) os processos relativos 
às Anulatórias e Rescisórias e, na sequência, (ii) os erros materiais, em razão 
desses últimos já terem recebidos a maior parte de seus direitos por meio de 
precatórios já liquidados. Em ambos os casos serão observadas as 
prioridades legais para fins de ordem de ressarcimento. 

A DEN deverá emitir ato específico para o disciplinamento do 
ressarcimento, devendo, a princípio,  ser efetivado por meio de contrato de 
mútuo com os exequentes prejudicados, e contrato de cessão de direitos, 
como garantia ao mutuante, dos direitos de crédito decorrente das ações 
que continuam ativas no Judiciário e que poderão ter decisões favoráveis 
revertidas. 

Finalmente, para que sejam realizados as antecipações e/ou 
ressarcimentos/reparações dos valores elencados acima, entendemos 
que devem ser estabelecidos critérios objetivos na seguinte ordem:  

 
a) Em primeiro lugar, os exequentes prejudicados portadores 

de moléstia greve, de maior idade; 
b) Em segundo lugar, os exequentes prejudicados que 

receberam valor muito abaixo dos demais exequentes nas mesmas 
condições de execução e tenham acima de 75 anos de idade; 

c) Em terceiro lugar, os demais exequentes prejudicados 
acima de 75 anos de idade; 

d) Em quarto lugar, os demais exequentes prejudicados acima 
de 60 anos de idade e que não se enquadrarem a quaisquer das 
situações descritas nos itens anteriores. 

e) Em quinto lugar, os que não se enquadrarem a quaisquer 
das situações descritas nos itens anteriores. 

 
Por fim, entendemos que deve ser criada, nesta reunião do 

CDS, comissão composta por representantes da  DEN e do CDS para 
tratar com os escritórios de advocacia, patronos das ações judiciais 
tratadas neste relatório que tenham dado causa aos erros processuais 
e/ou materiais elencados acima e os que porventura venham a ser 



identificados após a aprovação deste relatório, para tratar da 
antecipação dos valores aos exequentes e/ou ressarcimento que 
porventura venha a ser antecipado pelo Sindifisco Nacional a tais  
exequentes,  nos casos em que a responsabilidade é dos respectivos 
patronos.  

 
Brasília, 04 de novembro de 2025. 

 
 
 

José Guilherme Cazumba Parente 
 
 
 

José Henrique Mauri 
 
 
 

Roberto Duarte Alvarez 
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